
MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 6.298, DE 7 DE MAIO DE 2026 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO INSANOS 
MOTO CLUBE, A SER COMEMORADO 
ANUALMENTE NO DIA 16 DE FEVEREIRO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber 
que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

A1t. 1° Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município da Se1Ta, o "Dia 
Municipal do Insanos Moto Clube'', a ser celebrado, anualmente, no dia 16 de fevereiro . 

Parf1grafo único. A Tabela do aitigo 1 ºda Lei n. 4.950, de 16 de j aneiro de 2019, que consolida 
a legislação em vigor referente ao Calendário Oficial de Eventos, Datas Comemorativas e 
Feriados, passa a vigorar acrescida de um item sequencial, conforme os períodos do calendário 
anual, com a respectiva data e mês, conforme disposto no artigo 1° desta Lei. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Se1Ta, 7 de maio de 2026. 
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